
 
 

 

 

 
51ª CONVOCAÇÃO - SME 

 

PROCESSO SELETIVO CLASSIFICATÓRIO – SME/FAUSCS 

EDITAL Nº 001/2021 
 

A Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, nos termos da legislação vigente e do Edital nº. 
001/2021 CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), classificados (as) no Processo Seletivo Classificatório da 
Secretaria Municipal de Educação para a função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 
Não tendo sido registrada a presença dos (as) candidatos (as) convocados (as) nos dias, horários e locais fixados, serão os (as) 
mesmos (as) considerados (as) desistentes, sendo convocados (as) os seguintes da lista de classificação, sempre de acordo com a 
necessidade e conveniência da Administração. 

Será encaminhada, via e-mail, a lista de documentos necessários a contratação, conforme dados cadastrados pelos candidatos junto 
a FAUSCS – Fundação de Apoio à Universidade Municipal de São Caetano do Sul. 
 

A PERÍCIA MÉDICA ADMISSIONAL E A ATRIBUIÇÃO SERÃO AGENDADAS PELA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS NO ATO DE 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS. 
 

 

ENTREGA DE DOCUMENTOS: 09/08/2023 (QUARTA-FEIRA) 
HORÁRIO: DÁS 08:00 ÀS 10:30 H 
LOCAL: DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
ENDEREÇO: Av. Dona Maria Alves, nº 865 – Centro - Ubatuba/SP 
 
 

FUNÇÃO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – LISTA GERAL 
 

Classificação Nome do Candidato Inscrição 

564º LUIZA MARIA GOTARDO FURLANETTO 000491 

565º LUCINEZ MEIRA PRADO 000634 

566º MARIA VALDETE BEZERRA DA SILVA 000273 

567º ELAINE ABREU MONTEIRO 001120 

568º LINDINALVA MARIA MESQUITA (*) 001768 

569º MARIA DO SOCORRO DA SILVA RODRIGUES (*) 000058 

570º ALEXANDRA LOPES MELO DA SILVA 000034 

571º LUCIENE QUIRINO RODRIGUES DOS SANTOS 001611 

572º MARIA ALICE BISPO DE SOUZA MATOS 002285 

573º MARIA ROSELICE DOS SANTOS OLIVEIRA 001922 

574º JANE APARECIDA LUCAS AUGUSTO (*) 002472 

575º KATIA DOMINGUES LEITE 000374 

576º DORACI APARECIDA DO PRADO MENDES 001261 
(*) Candidatos já convocados pela Lista Especial NIQ (20ª e 21ª Convocações: 41ª, 42ª e 43ª colocações), estando, portanto excluídos desta Lista 
Geral, conforme Lei Municipal Nº 3765/14, artigo 7º, § 1º, item III. 
 
 
 

 

UBATUBA, 31 DE JULHO DE 2023 
 

 DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
Secretaria Municipal de Administração 


